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DECRETO 999/2005 

Libera cláusuía.de  reversão de imóvel doado pelo 
Município e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' DO • 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a Matrícula de n° à779, do 1° Oficio do 
Registro de Imóveis, bem como as condições nela descritas, estas referentes à Lei 
Municipal n° 1949, de 18 de outubro de 1995; , 

CONSIDERANDO o cumprimento de todas as condições 
legais impostas à entidade beneficiária; 
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,AMMIAUMU 
Art. LIS'. 'Elqa liberada a cláusula de reversão do Ibte n° '24- 

P/3 — Remanescented.WIDMN,ifairgozidieii:&2h,FSWIã subdivisão do lote n°,24- 
P, este da,  subdivikãrdCrIbfél?"24dalléba-12—JãbórAdy, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município de Umuarama'— Pr, com área de 35.251,49 m2, com matrícula 
de n° 28779, no 10  Ofício do Registro de Imóvel, de Umuarama — Pr. 
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LUIZ R NATO RIBEIRO DE AZÉVEDO 
Prefeito Municipal 
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PEDRO A'RILDO RUIZ FILHO 
Sedetário de Administração 



.j,st 7 

• . 	„ 

• 

Li 	
n,,,,,,J.,..., U, e 	J113n3fici , ..„., 	, 	, ',,J4,,;/5, ,,,„, ,,,,J,, 

an 

, 

: 

'N 

• ;') 

PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE 	OG 	12005  

DE N.° 	 

UMUARAMA, 	12005 
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DIVISA0 DE SERVIÇOS GE' lá E PATRIM6N10  
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILOsTRADo 
DE ozgL Or2/200.6   DE N2..."  LfSei  

UgUARAMAL:.  

DIVISAO a -SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÓNIO 
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